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Quartel em Chapecó/SC, 07 de Fevereiro de 2008.
(Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DA ÁREA DO 6º BBM

 -08 horas 08/02/08 às 08 horas 09/02/08 - Asp Of BM Mat 926182-6 Willian Fazzioni Tel: Cel 9923-9193 Res 3433-0249;
 -08 horas 09/02/08 às 08 horas 10/02/08 - Ten BM Mat 920849-6 Walter Parizotto Tel Cel 9917-5115 Res 3431-1735
 -08 horas 10/02/08 às 08 horas 11/02/08 - Asp Of BM Mat 926182-6 Willian Fazzioni Tel: Cel 9923-9193 Res 3433-0249;
 -08 horas 11/02/08 às 08 horas 12/02/08 – Maj BM Mat 900208-1 Luiz Carlos Balsan Tel Cel 9987-6961 Res 3321-0188
- 08 horas 12/02/08 às 08 horas 13/02/08 – Cap BM Mat 924680-0 Marcelo Fiorio Tel Cel 9968-0700 Res 3321-0189;
- 08 horas 13/02/08 às 08 horas 14/02/08 – Maj BM Mat 912021-1 Altair Salésio Rodrigues Tel Cel 8406-8888 Res 3324-6519
- 08 horas 14/02/08 às 08 horas 15/02/08 – Cap BM Mat 920235-8 Charles Fabiano Acordi Tel Cel 9968-0999 Res 3331-5107

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO:
(Sem Alteração)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS:
(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:

Desconto em Férias:

A 04 de Fevereiro de 2008, do Sr Maj BM Luiz Carlos Balsan, Sub Cmt do 6º BBM (Chapecó), 
concedido 07 (sete) dias para desconto em férias, referente ao período aquisitivo de 2008.

Funções Diversas:

De Cmdo do 6º BBM:

A  04  de  Fevereiro  de  2008,  passa  a  responder  pelo  Cmdo  do  6º  BBM  (Chapecó), 
acumulativamente com as funções que já exerce, o Cap BM Mat 924680-0  Marcelo Fiório, enquanto 
durar o afastamento do Sr Maj BM Mat 900208-1 Luiz Carlos Balsan, Sub Cmt do 6º BBM (Chapecó).

Apresentação:
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A 05 de Fevereiro de 2008, do 1º Ten BM Mat 920849-6 Walter Parizotto, Cmt da 3ª/6º BBM 
(Xanxerê), por término de gozo de férias regulamentares referente ao período 2007.
Transcrito do BI nº 005/3ª/6º BBM/2008.

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:
(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

Visita Junta Médica:

A 07 de Outubro de 2007, do Sd BM Mat 922643-5, Deonilson  Andreatta, do 1º/1ª/6ºBBM 
(Chapecó),  compareceu a  Junta  Médica,  necessitando ser  dispensado das  atividades por  60 (sessenta 
dias ) dias a contar do dia 08 de fevereiro de 2008 conforme ata n° 200/JMC/08.
Transcrito da NB nº 005/1ª/6º BBM/2008.

Destino:

 A 02  de  Fevereiro  de  2008,  do  Cb BM Mat  914811-6  Armindo Aril  Nunes Fortunato do 
1º/2ª/6ºBBM (São Miguel do Oeste), à cidade de Palmitos-SC – Ilha Redonda, trabalhar na operação 
Veraneio do 6º BBM. Retornando a mesma data.
Transcrito do BI nº 005/2ª/6ºBBM/2008.

A 03 de Fevereiro de 2008, do Sd BM Mat 927719-6 Ricardo Fabio  Ludwig do 1º/2ª/6ºBBM 
(São Miguel do Oeste), à cidade de Palmitos-SC – Ilha Redonda, trabalhar na operação Veraneio do 6º 
BBM. Retornando a mesma data.
Transcrito do BI nº 005/2ª/6ºBBM/2008.

A 04 de Fevereiro de 2008, do 3º Sgt BM Mat 914815-9 Carlos Roberto Scariot e Sd BM Mat 
9277122-6 Maikel Junior de Lima ambos do 1º/2ª/6ºBBM (São Miguel do Oeste), à cidade de Palmitos-
SC – Ilha Redonda, trabalhar na operação Veraneio do 6º BBM. Retornando a mesma data.
Transcrito do BI nº 005/2ª/6ºBBM/2008.

A 05 de Fevereiro de 2008, do Cb BM Mat 914811-6 Armindo Ariel Nunes Fortunato e Sd BM 
Mat  927717-0  Carlos Alberto  Sousa  ambos  do  1º/2ª/6ºBBM  (São  Miguel  do  Oeste),  à cidade  de 
Palmitos-SC – Ilha Redonda, trabalhar na operação Veraneio do 6º BBM. Retornando a mesma data.
Transcrito do BI nº 005/2ª/6ºBBM/2008.

A 07 de Fevereiro de 2008, do Sd BM Mat 916696-3 Carlos da  Rocha,  do PCS/1ª/6º BBM 
(Chapecó), às cidades de Ipumirim/SC e Arabutã/SC, em objeto de serviço, com retorno na mesma data. 
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 4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Portaria nº 11/6º BBM, de 07 de Fevereiro de2008:

     Determina instauração de
                                                                                        Processo Administrativo Disciplinar

                                                                               
O CAP BM RESPONDENDO PELO CMDO DO 6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso 

de suas atribuições e considerando o constante nos Autos da Sindicância nº 04/6º BBM/2007 de 11 de dezembro de 
2007, na qual o encarregado constatou indícios de trangressões disciplinares por parte do Sd BM Mat 921015-6 
Aloísio  Kunerath  Kunz  do  5º/1ª/6º  BBM (São Carlos).  Os  autos  da  sindicância  são  absolutamente  claros  ao 
apontarem, que o referido Sd BM agiu em desabono a disciplina Bombeiro Militar, ao residir nas dependências do 
quartel, e permitir que uma Bombeira Comunitária, sua namorada, residisse também naquele local e utilizasse o 
local e as instalações para realizar trabalhos particulares. Agindo desta forma, o Sd BM Mat 921015-6 Aloísio 
Kuneratk Kunz, infringiu os itens 07 e 37 do Anexo I e o artigo 13 item 02 sem as agravantes do Artigo 18, com  as 
atenuante 1 e 2 do artigo 17 do RDPMSC.

07) Deixar de cumprir ou fazer cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições;

           37) Deixar de providenciar a tempo, na esfera de suas atribuições, por negligência ou incúria, medidas 
contra qualquer irregularidade que venha a tomar conhecimento;

 Art. 13 - São transgressões disciplinares:

      2) todas as ações, omissões ou atos, não especificados na relação de transgressões do Anexo I citado, que 
afetem  a  honra  pessoal,  o  pundonor  policial-militar,  o  decoro  da  classe  ou  o  sentimento  do  dever  e  outras 
prescrições contidas no Estatuto dos Policiais-Militares, leis e regulamentos, bem como aquelas praticadas contra 
regras e ordens de serviços estabelecidas por autoridades competentes.

Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar de nº 02/6º BBM/2008, em desfavor do 
Sd BM Mat 921015-6 Aloísio Kuneratk Kunz do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos)

     Art. 2º Delegar as atribuições administrativas que me competem ao 3º Sgt BM Mat  914822-1 Erno Luiz 
Ferreira Zuse do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó) para que proceda o Processo Administrativo Disciplinar no prazo de 20 
dias, a contar do recebimento desta.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
   

__________________________________   
MARCELO FIÓRIO

Cap BM Respondendo pelo Cmdo do 6º BBM


